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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS- CNPJ: 04.329.736/0001-69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO - CMC  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP Nº 5/2025 

Processo Administrativo: 11/2025 
 

Modalidade: Pregão eletrônico 

Critério de julgamento: Menor preço  

  

Modo da disputa  ABERTO/FECHADO 

Limite de acolhimento das propostas: 17/03/2025 as 09h59min (Horário de Brasília) 

Data e horário da sessão: 17/03/2025 as 10h00min (Horário de Brasília) 

Site para a realização da licitação: https://bll.org.br.  

Pregoeira: Alderlândia Simas 

Amparo legal: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 072/2023, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

Pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas, habilitação, recursos administrativos, serão recebidas 
exclusivamente por meio eletrônico do Portal de Compras: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL no endereço 
https://bll.org.br  

Se no dia supracitado não houver expediente, a abertura deste pregão será realizada no 1º (primeiro) dia útil de 
funcionamento da Prefeitura Municipal que se seguir, no mesmo horário. 

No site indicado serão realizados os seguintes procedimentos pertinentes a este pregão: 

a) Recebimento da “Proposta” e “Documentação”; 

b) Abertura da “Proposta” e exame de conformidade das propostas; 

c) Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 

d) Condução dos trabalhos relativos aos lances; 

e) Abertura da “Documentação” do licitante detentor do menor preço e exame da habilitação; 

f) Quaisquer outros procedimentos que se fizerem necessários à realização deste pregão. 

g) As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados durante a sessão, lavradas 
em ata, ou por ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame também será 
divulgado no Portal da Transparência, no endereço eletrônico: parintins.am.gov.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP Nº 5/2025 
Processo Administrativo: 11/2025 

 

Toda a comunicação referente a este certame, até a adjudicação, deverá ser realizada em campo 
próprio do sítio https://bll.org.br  

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DE PARINTINS -  AM, por   intermédio  COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, nomeados através do Decreto nº 042/2023, torna público que fará realizar a 
licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto está definido abaixo, o qual observará os preceitos de 
direito público e, em especial, as disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021,da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Decreto n°8.538/2015 do Decreto Municipal n° 072/2023 
e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e regulamentares e 
subordinados às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

O Edital fica disponível aos interessados no site www.parintins.am.gov.br no endereço 

https://bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), poderá ser solicitado pelo e-mail: 

licitapin2021@hotmail.com ou poderá ser retirado no setor de Licitações, situado na Rua Jonathas Pedrosa, 

nº 071, Centro, CEP 69.152-190, Parintins/AM no horário de 08h00min as 12h00min 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER A 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, nas características e quantidades definidas na especificação do Termo de 

Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que: 

2.2. Atuem no ramo da atividade pertinente ao objeto do certame; 

2.3. Sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos; 

2.4. Que estiverem previamente credenciado, juntamente com os seus representantes na forma 

estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no Portal de Compras: Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil – BLL ( https://bll.org.br ), até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
https://bll.org.br/
http://www.parintins.am.gov.br/
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mailto:licitapin2021@hotmail.com
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS- CNPJ: 04.329.736/0001-69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO - CMC  

 

   
Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrosa, 190 -  Centro 

Parintins - Amazonas - CEP 69151-030 

E- Mail: licitacao@parintins.am.gov.br 

 

 

 
P á g i n a  4 | 56 
 

2.10. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa, poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. Não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.15. É vedado a participação de terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 10 a 13 do 

Termo de Referência. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor total  do item; 

4.1.2. Marca se for o caso; 

4.1.3. Modelo se for o caso0;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0.01 

(zero virgula zero um decimo de centavos.). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS- CNPJ: 04.329.736/0001-69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO - CMC  

 

   
Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrosa, 190 -  Centro 

Parintins - Amazonas - CEP 69151-030 

E- Mail: licitacao@parintins.am.gov.br 

 

 

 
P á g i n a  10 | 56 
 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
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6.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

6.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 

ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil – BLL se este estiver de acordo com a exigência do edital, sendo de responsabilidade do licitante 

fornecedor as atualizações e substituição dos documentos desatualizados. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por meio eletrônico que possa ser consultado em sites oficiais fornecedor do documento preexistente.  

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 
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7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no edital, solicitados pelo pregoeiro(a) 

inseridos no PORTAL BLL, os documentos por ele abrangidos no art.62 da Lei 14.133/2021. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal BLL e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros e suas substituições tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Edital serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2(duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação ao pregoeiro e por este autorizado. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no sistema Cadastral do Portal de Compras: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

BLL ou a exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito e habilitação e de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (anexo). 

8.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05(cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

8.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a objeto pretendido, desde que devidamente justificada. 
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8.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bll.org.br/ 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15%  do valor do contrato licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no site 

https://bll.org.br/ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico Portal de Compras: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

(https://bll.org.br/ ) . 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
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13.11.3. ANEXO III – Modelo de proposta de preço. 

13.11.4. ANEXO IV – Modelos de Declaração 

Parintins/AM, 27 de fevereiro de 2025. 

__________________________ 
Amauri Marinho Farias 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto 029/2023PGMP  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO. 

Registro de Preços para possível LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS, nas características e 

quantidades definidas na especificação deste Termo de Referência. 

 

LOTE 01 TERRAPLENAGEM E 
ASFALTO     

1 CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 m³ 2.000 H 500,25 1.000.500,00 

2 CAMINHÃO PIPA 2.000 H 500,50 1.001.000,00 

3 MOTONIVELADORA 2.000 H 500,75 1.001.500,00 

4 TRATOR DE ESTEIRA D6 OU SIMILAR 2.000 H 501,00 1.002.000,00 

5 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - 140CV 2.000 H 501,25 1.002.500,00 

6 PÁ CARREGADEIRA (SOBRE PNEUS) 2.000 H 501,50 1.003.000,00 

7 
ROLO COMPAC. P/(SOLO PÉ DE 
CARNEIRO) 1.000 H 251,75 251.750,00 

8 ROLO COMPC. P/SOLO (TANDEM) 1.000 H 252,00 252.000,00 

9 ROLO COMBINADO (MISTO) 1.000 H 252,25 252.250,00 

10 ROLO COMPACTADOR PNEUMÁTICO 1.000 H 252,50 252.500,00 

11 VIBROACABADORA DE ASFALTO 1.000 H 252,75 252.750,00 

12 FRESADORA DE ASFALTO 1.000 H 253,00 253.000,00 

13 
MINICARREGADEIRA COM 
FRESSADORA 1.000 H 253,25 253.250,00 

14 RETROESCAVADEIRA (SOBRE PNEUS) 1.000 H 130,34 130.340,00 

     7.908.340,00 

      

 

LOTE 2 LIMPEZA DE ENTULHO E ATERRO 
CONTROLADO    

1 CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 m³ 2.500 H 500,25 1.250.625,00 

2 CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 m³ 2.500 H 500,50 1.251.250,00 

3 TRATOR DE ESTEIRA D6 OU SIMILAR 2.500 H 501,00 1.252.500,00 

4 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - 140CV 2.500 H 346,67 866.675,00 

     4.621.050,00 

      

 LOTE 3 SERVIÇOS OPERACIONAL     

1 CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 m³ 2.000 H 500,25 1.000.500,00 

2 CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA 2.000 H 500,50 1.001.000,00 

3 
CAMINHÃO EQ. C/ GUINDAUTO 
(MUNCK) 500 H 125,75 62.875,00 

4 
CAMINHÃO PLATAFORMA DE 
SOCAORRO 500 H 126,00 63.000,00 
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5 PÁ CARREGADEIRA (SOBRE PNEUS) 2.000 H 501,25 1.002.500,00 

6 MINICARREGADEIRA COM VASSOURA 1.000 H 251,50 251.500,00 

7 CAMINHÃO HIDROJATO/VÁCUO 1.000 H 251,75 251.750,00 

8 CAVALO MECANICO 1.000 H 252,00 252.000,00 

9 TRATOR AGRICOLA DE PNEUS 1.500 H 377,25 565.875,00 

10 MINIESCAVADEIRA HIDRÁULICA 1.000 H 252,50 252.500,00 

11 RETROESCAVADEIRA (SOBRE PNEUS) 1.000 H 130,34 130.340,00 

     4.833.840,00 

      

      

 LOTE 4 COLETA VARRIÇÃO E CAPINA     

1 CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 m³ 2.000 H 500,25 1.000.500,00 

2 CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA 2.000 H 500,50 1.001.000,00 

3 CAMINHÃ PRANCHA CARREGA TUDO 1.000 H 250,75 250.750,00 

4 RETROESCAVADEIRA (SOBRE PNEUS) 1.000 H 130,34 130.340,00 

     2.382.590,00 
 

2. JUSTIFICATIVA. 

2.1 A locação de máquinas pesadas é uma necessidade fundamental em diversos projetos de construção e 

infraestrutura, pois permite a realização de atividades que demandam equipamentos especializados e de alto 

custo de aquisição. 

2.2 A contratação desse serviço é essencial para garantir a eficiência e a qualidade das obras públicas, 

uma vez que as máquinas pesadas são indispensáveis para o desempenho de tarefas como 

escavação, terraplanagem, nivelamento de terrenos, entre outras. Sem esses equipamentos, os prazos 

podem ser prejudicados, os custos podem aumentar e a segurança dos trabalhadores pode ser 

comprometida. 

2.3 Além disso, a locação de máquinas pesadas possibilita a utilização de equipamentos modernos e 

atualizados, contribuindo para a realização de obras mais sustentáveis e eficientes. Por meio da 

contratação de empresas especializadas nesse tipo de serviço, é possível garantir a disponibilidade de 

equipamentos em bom estado de conservação, bem como a assistência técnica necessária para o 

bom funcionamento das máquinas. 

2.4 Assim, a contratação da locação de máquinas pesadas deve ser vista como um investimento 

necessário para a realização de obras de qualidade, que atendam às demandas da população e 

promovam o desenvolvimento das cidades sob a perspectiva do interesse público. 

2.5 O atual maquinário desta Secretaria de Obras não atende a demanda do município, deste a área 

urbana quanto à área rural, sendo de suma importância a contratação de Equipamentos Móveis no 
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Regime Hora Máquina. Com o término do período de fortes chuvas, neste caso, haverá grande 

demanda de execução e manutenção de vias públicas urbanas e estradas vicinais rurais, além de 

serviços de limpeza urbana e conservação de modo geral. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico Nº1 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1 Especificações técnicas dos equipamentos: 

4.2 Contida no ETP no item Nº2: As máquinas pesadas devem ser adequadas para realizar as tarefas 

específicas necessárias, tais como escavação, transporte de materiais, compactação do solo, entre outras. 

4.3 Devem possuir idade mínima de 5 (cinco) anos. 

4.4  O maquinário deve estar de acordo com as especificações pedidas, com garantia que estejam em 

perfeitas condições de uso durante todo o período de locação. 

4.4  A empresa deve fazer a manutenção das máquinas, caso necessário. 

4.5 A logística de entrega e retirada das máquinas deve ser feita pela empresa responsável pela locação, 

com garantia de entrega no prazo exigido. 

4.6 É essencial que a empresa ofereça suporte técnico durante todo o período de locação, para eventuais 

problemas ou dúvidas que possam surgir. 

4.7 O atendimento deve ser ágil, cordial e eficiente, garantindo a satisfação do cliente em todas as etapas do 

processo. 

4.8 A segurança dos operadores e do ambiente de trabalho deve ser prioridade, sendo necessário que as 

máquinas estejam em conformidade com as normas de segurança. 

4.9 A documentação necessária para a locação das máquinas, como contratos, seguros e termos de 

responsabilidade, também deve ser clara e bem definida. 

4.10 A empresa deve possuir em seu quadro de Funcionários Operadores Habilitados 

4.11A empresa deve cumprir as NR-12 e NR-18 (Normas Regulamentadoras) 

4.12 Garantir que as máquinas cumpram as normas de segurança do trabalho. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 O prazo de entrega do serviço e de 15 (quinze) dias, contados de acordo coma demanda solicitada via 

oficio expedido pela Secretaria Municipal de Obras (SEMOSP). 

 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

As maquinas contratadas deverão ser entregue no local indicado pela Secretaria Municipal de Obras 

(SEMOSP). 

5.3 O prazo de garantia contratual será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado. 

5.4 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.6 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.7 As maquinas que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outra, no padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores as utilizadas. 

5.8 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
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seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.6 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

 

7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzida a metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art.75 da Lei n°14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar de a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

Prazo de validade  

A data de emissão 

Os dados do contrato ou instrumento hábil de contratação e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato ou instrumento hábil de contratação; 

O valor a pagar; 

Eventual destaque do valor de retenções tributaria cabíveis. 

7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada ate que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta, na impossibilidade de acesso ao 
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referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art.68 

da Lei n° 14.133. de 2021. 

7.5 A administração devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(instrução normativa n°3, de 26 de abril de 2018). 

7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sai defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.7Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 

contrato, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.8 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ai contratado a ampla defesa. 

7.9 O contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar n°123, de 

2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 

corrente indicado pelo fornecedor. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.  

Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta por valor de LOTES. 

9.3 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

LOTES. 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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10.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual- inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

10.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA; 

11.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
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11.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei n°14.133, de 

2021, art.69, caput, inciso II); 

12.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovados. 

Índice de liquidez geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência geral (SG) superiores a 1(um). 

 

13. QUALIFICÇÃO TECNICA 

13.1 A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

Comprovação pela proponente de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, através da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando os serviços executados pelo 

licitante. 

13.2 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar (em), no mínimo, 15% 

(quinze por cento) das quantidades estimadas na contratação (para os itens relevantes), em relação ao 

número de horas produtivas, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em 

primeiro lugar em mais de um item. 

13.3 Será considerado compatível com a característica do item licitado, o(s) atestado(s) cujo serviço 

executado tenha características semelhantes e complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS. 

13.4 Acervos técnicos de prestação de serviços de acordo com o objeto desse termo de referencia. 

13.5 Apresentação pela licitante de declaração formal de que disponibilizará máquinas pesadas, caminhão 

e equipamentos, no momento da contratação. 

 

14. OBRIGAÇÕES: 

 

14.1 DA CONTRATADA; 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br


 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS- CNPJ: 04.329.736/0001-69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO - CMC  

 

   
Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrosa, 190 -  Centro 

Parintins - Amazonas - CEP 69151-030 

E- Mail: licitacao@parintins.am.gov.br 

 

 

 
P á g i n a  31 | 56 
 

14.2 A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

14.3 A Contratada deverá substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto que não atenda as especificações técnicas; 

14.4 A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

14.5 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.6 O serviço deverá possuir garantia de 03 meses. 

14.7 Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, os mesmos serviços apresentados na proposta. 

14.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.9 A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a 

vigência deste contrato  

14.10 Entregar o objeto sem ônus no local indicado neste instrumento. 

 

15.  DO CONTRATANTE: 

15.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

15.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

15.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1 O licitante ou o contratante será responsabilizado administrativamente, facultado a defesa no prazo 

legal do interesse, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicados, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Art. 156ª 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções.  
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16.2 Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de das causa a inexecução ou 

instrumento hábil de contratação, quando não se justificar a imposição de penalidade mas grave: 

16.3 Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato ou instrumento 

hábil de contratação, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação. 

16.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento hábil de contratação por 

qualquer das infrações administrativas preventivas no referido Art.155; 

16.5 Impedimento de licitar e contatar no âmbito da administração Publica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos II,III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mas grave: 

16.6 Declaração de inidoneidade para licitar oi contratar no âmbito da Administração Publica direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos inicios VIII, IX, X, XI, XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 4° do referido Art.156; 

16.7 Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

16.8 Se o valor da multa ou indenização devida nos for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contrato vier a fazer jus, acrescido da primeira parcela do pagamento a que contratado 

vier a fazes jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrando juridicamente. 

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

17.1 O custo estimado total de R$ 19.745.820,00 (dezenove milhões setecentos e quarenta e cinco mil 

oitocentos e vinte reais). 

17.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes (art.25 do decreto n°11.462/2023). 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas deste processo ocorrerão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 

apontadas pelo setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º 

do Decreto Federal 7.892/2013. As informações estarão presentes na ordem de fornecimento, instrumento 

substitutivo do contrato. 

 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br


 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS- CNPJ: 04.329.736/0001-69 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO - CMC  

 

   
Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrosa, 190 -  Centro 

Parintins - Amazonas - CEP 69151-030 

E- Mail: licitacao@parintins.am.gov.br 

 

 

 
P á g i n a  33 | 56 
 

30. Aprovação. 

30/01/2025 

 

Albano Albuquerque 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

MATEUS FERREIRA SSAYAG 

Prefeito Municipal de Parintins 
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APENDICE AO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

INFORMAÇÕES BASICAS: 

Processo: __________________________________ 

Modalidade de Licitação: Pregao Eletrônico- Sistema de Registro de Preço. 

Objeto: Prestacao de Serviço de Locação de Maquinas Pesadas. 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras-SEMOSP. 

 

1. Descrição da necessidade 

1.1 A locação de máquinas pesadas é uma necessidade fundamental em diversos projetos de construção e 

infraestrutura, pois permite a realização de atividades que demandam equipamentos especializados e de alto 

custo de aquisição. 

1.2 A contratação desse serviço é essencial para garantir a eficiência e a qualidade das obras públicas, uma 

vez que as máquinas pesadas são indispensáveis para o desempenho de tarefas como escavação, 

terraplanagem, nivelamento de terrenos, entre outras. Sem esses equipamentos, os prazos podem ser 

prejudicados, os custos podem aumentar e a segurança dos trabalhadores pode ser comprometida. 

1.3 Além disso, a locação de máquinas pesadas possibilita a utilização de equipamentos modernos e 

atualizados, contribuindo para a realização de obras mais sustentáveis e eficientes. Por meio da contratação de 

empresas especializadas nesse tipo de serviço, é possível garantir a disponibilidade de equipamentos em bom 

estado de conservação, bem como a assistência técnica necessária para o bom funcionamento das máquinas. 

1.4 Assim, a contratação da locação de máquinas pesadas deve ser vista como um investimento necessário 

para a realização de obras de qualidade, que atendam às demandas da população e promovam o 

desenvolvimento das cidades sob a perspectiva do interesse público. 

1.5 O atual maquinário desta Secretaria de Obras não atende a demanda do município, deste a área urbana 

quanto a área rural, sendo de suma importância a contratação de Equipamentos Móveis no Regime Hora 

Máquina. Com o término do período de fortes chuvas, neste caso, haverá grande demanda de execução e 

manutenção de vias públicas urbanas e estradas vicinais rurais, além de serviços de limpeza urbana e 

conservação de modo geral. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Item DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO DESCRIÇÃO  
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1 
CAMINHÃO BASCULANTE POT. MÍN. 225 
CV - CAP. 10 M³ O caminhão basculante ou caminhão caçamba é essencial 

para o apoio em serviços de escavação, demolição e 
terraplanagem. O caminhão é também uma excelente 
opção para transporte de cargas de grande volume como 
entulho e terra, proporcionando praticidade e segurança. 

2 
CAMINHÃO BASCULANTE POT. MÍN. 190 
CV -  CAP. 6 M³ 

  

3 
CAMINHÃO COM CARROCERIA ABERTA 
( 10 a 14 m) 

Caminhão carroceria aberta . Sua capacidade total bruta 
não pode ultrapassar 16 toneladas. Os caminhões 
carroceria toco são utilizados muito em depósito de 
matérias de construção e para fazer mudanças e 
pequenos carretos. 

4 CAMINHAO BAÚ (2,5 a 5 ton) 

O caminhão baú é um veículo com carroceria fechada, 
similar a um contêiner, que é muito utilizado para 
transportar mercadorias. A estrutura rígida e bem vedada 
do baú protege a carga de chuva, sol, poeira, furtos e 
danos. 

5 
CAMINHAO COMBOIO (MELOSA entre 
5.000 a 10.000 litros) 

O caminhão comboio, também conhecido como caminhão 
Melosa, é um veículo que transporta combustíveis, 
lubrificantes e outros suprimentos para máquinas e 
equipamentos 

6 
CAMINHÃO PIPA CAPACIDADE 10.000 
LITROS POT. MÍN. 185 CV 

O caminhão-pipa ou caminhão-cisterna é utilizado 
exclusivamente para transporte de água, potável ou não. 
O caminhão-pipa pode ser utilizado para controle de 
emissão de poeira, umectação de vias e pátios, 
terraplenagem, irrigação, lavagem de ruas e praças, 
abastecimento de água potável em residências, 
condomínios, indústrias e navios. 

7 
CAMINHÃO HIDROJATO/VÁCUO 
 

Um caminhão hidro jato/vácuo, também conhecido como 
caminhão hidro vácuo, é um veículo que combina as 
funções de hidro jateamento e vácuo, permitindo a 
realização de ambos os serviços simultaneamente.  

Este tipo de caminhão é equipado com mangueiras de alta 

pressão e tubos de sucção, e é utilizado para: 

 Limpeza de fossas sépticas, caixas de gordura, redes de 

esgoto e outros sistemas de saneamento  

 Desobstrução e limpeza de tubulações  

 Remoção de resíduos sólidos e líquidos  

 Esvaziar tanques ou corpos líquidos  
 

8 
CAMINHÃO ESPARGIDOR DE ASFALTO 
(min 6.000 litros) 
 

Um caminhão espargidor de asfalto é um veículo 
especializado que aplica materiais em superfícies 
rodoviárias, como asfalto, emulsões asfálticas, micro-
revestimentos e agregados. É muito utilizado na 
construção, reparação e manutenção de estradas e 
rodovias.  

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
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O caminhão espargidor possui um tanque com emulsão 
asfáltica, bombas, equipamentos dosadores e barras de 
lançamento, também chamadas de canetas 
espargidoras. O asfalto é aplicado aquecido para garantir 
uma aderência perfeita à superfície da estrada.  
O caminhão espargidor é essencial para aplicar uma 
camada de emulsão uniforme e controlada sobre a 
superfície da estrada, o que protege a estrutura da estrada 
contra o tempo e aumenta sua durabilidade e resistência.  
 

9 
CAMINHÃO POLIGUINDASTE PARA 
COLETA DE ENTULHO COM 5 CAIXAS 
METÁLICAS CAP. 5M³ POT. MÍN. 115 CV 

O Caminhão Poli guindaste é a solução ideal para 
diversos tipos de resíduos. Com capacidade para 
duas caçambas estacionárias, esse equipamento traz 
muita agilidade e praticidade na coleta e transporte de 
resíduos. 
Pode ser usado no transporte de resíduos da construção 
civil na coleta de entulhos em geral e na coleta de 
resíduos industriais não perigosos. 

10 
CAMIHÃO PLATAFORMA PARA 
REBOQUE POT. MÍN. 115 CV 

Uma excelente opção para transporte e reboque de 
cargas, o caminhão plataforma possui estrutura inclinável 
com acionamento hidráulico, o que garante segurança e 
precisão nas manobras de carga e descarga. 

11 
CAMINHÃO MUNCK TRUCADO 
CAPACIDADE 6 TON. 

Caminhão Munck é um equipamento hidráulico utilizado 
para carregamento, descarregamento, transporte e 
movimentação de máquinas e peças pesadas. 

12 
CAMINHÃ PRANCHA CARREGA TUDO 
 

Um caminhão prancha carrega tudo é um veículo de carga 

com uma plataforma plana e retangular, sem laterais ou 

teto, que transporta cargas pesadas e de grande porte:  

 É ideal para cargas personalizadas e com formas 

irregulares, pois sua estrutura modular é mais flexível e 

adaptável.  

 Pode ser fabricado com diferentes comprimentos e 

larguras para atender aos diferentes tipos de 

equipamentos, máquinas e materiais para transportação.  

 Pode ter uma rampa na parte traseira para facilitar o 

carregamento e descarregamento de máquinas ou 

equipamentos com rodas.  

 Pode ter uma plataforma extensível para o transporte de 

cargas de comprimentos variáveis.  

 Pode ter um pescoço frontal destacável para conexão com 

um cavalo mecânico.  
 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
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13 
MINICARREGADEIRA COM 
FRESSADORA 
 

Uma mini carregadeira com fresadora é uma máquina que 
auxilia na remoção ou recorte da camada asfáltica de uma 
obra. Ela pode ser usada para regularizar, pavimentar ou 
fazer recapeamento de vias asfálticas.  
A mini carregadeira com fresadora é um equipamento 
multiuso, pois pode ser usada para: Demolição, Limpeza, 
Transporte, Carregamento de materiais removidos.  
A mini carregadeira é um equipamento dinâmico e 
eficiente, com baixo consumo de combustível. Ela é ideal 
para trabalhos em áreas estreitas, como carregar terra, 
cascalho e resíduos.  
 

14 
MINICARREGADEIRA COM VASSOURA 
 

Uma mini carregadeira com vassoura é um equipamento 

que combina as funções de carregamento e limpeza, 

podendo ser utilizada em diversos locais e para diferentes 

atividades: Canteiros de obras 

A mini carregadeira com vassoura é muito utilizada em 

canteiros de obras para limpar o local e recolher detritos, 

deixando o solo pronto para a construção.  

 

15 
MINIE SCAVADEIRA HIDRÁULICA 
 

Uma minicarregadeira hidráulica é uma máquina compacta 
que pode ser usada para movimentação e remoção de 
materiais, principalmente em espaços pequenos e com 
precisão. Pode ser usada em diversas áreas, como 
construção civil, paisagismo e agricultura 

16 
TRATOR DE ESTEIRAS POT. MÍN. 130 CV 
E/OU SIMILARES 

O trator de esteira ou trator de lâmina sobre esteiras é um 

equipamento de terraplenagem (ou terraplanagem como 
muitos falam) bastante popular não só no Brasil, mas no 
mundo inteiro, sendo que em alguns países são chamados 
de Bulldozer . Nas mãos de um bom operador, podem ser 
realizadas inúmeras tarefas em um canteiro de obras 
através da utilização de um trator de esteiras com lâmina. 
Dentre as tarefas mais comuns onde os tratores de esteira 
são utilizados podemos citar o rebaixamento de terrenos 
para a criação de platôs, assim como nivelamento, 
espalhamento de terra, raspagem de vegetação 
para limpeza de terrenos e muitas vezes até destoca 
(dependendo do tamanho das raízes e tratores envolvidos 
na tarefa) com a lâmina ou com correntes. 
Em muitas obras, principalmente de grande porte, é 
possível ver tratores de esteiras sendo utilizados 
empurrando motoescreireres (ou motoscrapers) para 
agilizar a tarefa de rebaixamento de terrenos. 

17 
TRATOR AGRICOLA DE PNEUS (potencia 
min 122 CV) 
 

Um trator agrícola de pneus é uma máquina que serve 

para tracionar e acionar outras máquinas e implementos 

agrícolas. É uma fonte de potência que transforma a 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
https://en.wikipedia.org/wiki/Bulldozer
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energia química do combustível em energia útil para 

realizar as operações.  
 

18 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA POT. MÍN. 114 CV 

A Escavadeira Hidráulica é uma máquina que escava e 
retira à terra de aterros sanitários, construções ou grandes 
áreas de mineração, a força para escavar vem do sistema 
hidráulico localizado dentro do seu interior. O óleo que 
encontrado dentro do equipamento é bombeado para os 
diferentes pistões da máquina e outro pistão é acionado 
aumentando assim a força da escavadeira. O 
funcionamento desta máquina pesada leva a combinação 
de centenas de componente, entre os principais temos 
o Chassi, Esteiras, Lança e por fim a Caçamba, a junção 
desses maquinários completa a Escavadeira Hidráulica. 
Ficha Técnica: Engine Power DIN 6271 / 114 e/ou 118 CV 
a 1.950 rmp. Peso Operacional: Standard: 17.660 
18.500kg. Capacidade da caçamba (SAE) 0,38~0,93 m³. 

19 
MOTO NIVELADORA POT. MÍN. 170 CV 
E/OU SIMILAR 

É uma máquina utilizada em obras de construção civil de 
ampla escala, em conjunto com outros maquinários, 
principalmente para nivelamento 
de estradas ou patamares. 
Consiste em um veículo em geral com 6 rodas, das quais 
4 se localizam na traseira pra que possa ter uma maior 
força sustentando o peso do motor e aumentar o torque 
para a laminação do solo, as outras 2 na dianteira do 
veículo para controle de direção. Sua lâmina se encontra 
na horizontal e é ajustável (horizontal, vertical e ângulo) 
através de braços mecânicos e/ou pistões hidráulicos e 
engrenagens. 

20 
ROLO COMPACTADOR POT. MÍN. 130 
CV, LISO E/OU PÉ DE CARNEIRO. 

São máquinas autropropelidas ou rebocáveis por um 
trator, podem ser de pequeno, médio e grande porte e 
compactam todos os tipos de solos, asfaltos e outros. 
Existem diversos tipos de rolos cada qual para uma 
finalidade (construção de estradas, aeroportos, barragens, 
portos, construções industriais, aterros sanitários, tec. 

21 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS 
ESTÁTICO PARA ASFALTO POT. MÍN. 99 
CV, PRESSÃO VARIÁVEL  

São máquinas autropropelidas ou rebocáveis por um 
trator, podem ser de pequeno, médio e grande porte e 
compactam todos os tipos de solos, asfaltos e outros. 
Existem diversos tipos de rolos cada qual para uma 
finalidade (construção de estradas, aeroportos, barragens, 
portos, construções industriais, aterros sanitários, etc. 

22 
ROLO COMBINADO (MISTO) 
 

O rolo combinado, também conhecido como rolo misto, é 
uma máquina que possui um cilindro vibratório na frente e 
pneus de borracha na parte de trás. É indicado para 
trabalhos pequenos, como tapar buracos, e para 
compactar aclives.  
 

23 
PÁ CARREGADEIRA DE PNEUS POT. 
MÍN. 125 CV E/OU SIMILAR 

Utilizada para carregar, romper e arrastar materiais, a Pá 
Carregadeira tem caçamba de 3 metros cúbicos e meio, 
capacidade nominal de 6.000 kg e pesa 19.700 kg. O 
motor 235 cavalos de potência nominal. Com tecnologia 
ZF no sistema de transmissão permite controle avançado 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A1quina
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na troca de marchas. O nivelamento da caçamba e o 
posicionamento do braço são feitos automaticamente. 

 

2.1 As máquinas pesadas devem ser adequadas para realizar as tarefas específicas necessárias, tais como 

escavação, transporte de materiais, compactação do solo, entre outras. 

2.2 Devem posuir idade minima de 5 (cinco) anos. 

2.3 O maquinario deve estar de acordo com as especificações pedidas, com garantia que estejam em 

perfeitas condições de uso durante todo o período de locação. 

2.4  A empresa deve fazer a manutenção das máquinas, caso necessário. 

2.5 A logística de entrega e retirada das máquinas deve ser feita pela empresa resposavel pela locação, com 

grantia de entrega no prazo exigido. 

2.6 É essencial que a empresa ofereça suporte técnico durante todo o período de locação, para eventuais 

problemas ou dúvidas que possam surgir. 

2.7 O atendimento deve ser ágil, cordial e eficiente, garantindo a satisfação do cliente em todas as etapas do 

processo. 

2.8 A segurança dos operadores e do ambiente de trabalho deve ser prioridade, sendo necessário que as 

máquinas estejam em conformidade com as normas de segurança. 

2.9 A documentação necessária para a locação das máquinas, como contratos, seguros e termos de 

responsabilidade, também deve ser clara e bem definida. 

2.10 A empresa deve possuir em seu quadro de Funcionários Operadores Habilitados 

2.11 A empresa deve cumprir as NR-12 e NR-18 (Normas Regulamentadoras) 

2.12 Garantir que as máquinas cumpram as normas de segurança do trabalho. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1 A quantidade estimada para o presente processo licitatório tem como base a Ata de Registro de Preço de 

Nº30/2023. As quantidades e as condições dos serviços poderão ser ajustadas conforme a demanda real ao 

longo do período contratual. Esse ajuste é fundamental, pois as necessidades de serviços podem variar ao 

longo do tempo. 
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O LEVANTAMENTO DE MERCADO 

SOLUÇÃO 01: A Secretaria de Obras eventualmente precisa realizar serviços em prol da comunidade, para 

manutenção de estradas e serviços nas regiões urbana e rural do município, o que não pode ser prejudicado. 

Porém, tais serviços são realizados de forma restrita, pois a prefeitura não possui mão-de-obra e nem todos 

os equipamento. 

SOLUÇÃO 02: Aquisição de equipamentos pela Prefeitura; 

SOLUÇÃO 03: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, com fornecimento de 

equipamento e mão de obra. 

SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como a SOLUÇÃO 03 apresenta-se, na ótica 

da Equipe de Planejamento responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a única possível e 

viável para o desenvolvimento adequado das atividades para o tipo e volume de trabalho necessário. A 

solução 01 tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-de-obra e de equipamentos 

seja pelo fato de que o uso das máquinas disponíveis é bastante intenso pela Prefeitura que não consegue 

atender todas as demandas de interesse da população urbana e rural do município. A solução 02 é inviável 

pois não há recursos orçamentários disponíveis, e não seria razoável adquirir pelo volume de recursos 

públicos absurdos que seriam investidos, para realizar trabalho necessário, mas limitado no tempo. A 

presente contratação (contratação de locação de máquinas pesadas por hora e com Mão de obra) segue os 

moldes utilizado em outras instituições públicas. Esta forma de contratação também é comum na iniciativa 

privada. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que 

fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O estimado para esta contratação, foram estabelicido atravez de 4 (quatro)cotações solicitados de 

empresas que prestam esses serviços, encontra-se detalhado no Anexo II, deste ETP. 

mailto:licitacao@parintins.am.gov.br
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5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 Após uma análise das opções disponíveis foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto para a 

contratação inicial quanto para futuras manutenções foi Pregão. O processo de avaliação envolveu uma 

análise criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas também a 

qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. Dentre as opções examinadas, a solução que se 

destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar 

um custo inicial competitivo, essa alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no 

caso de uma eventual manutenção futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi 

um ponto crucial na decisão. A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da 

contratação, mas também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas 

operacionais. 

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade são princípios norteadores 

de todo e qualquer processo licitatório, determinando que o planejamento das contratações públicas deva 

sempre considerar o aproveitamento ótimo dos recursos disponíveis. Nesse contexto, o parcelamento do 

contratação é um aspecto que requer análise criteriosa, a fim de garantir a seleção da proposta mais 

vantajosa e a execução eficiente do contrato.  

Outrossim, embora trate-se de itens comuns, processar a licitação por lote é o método que visa melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala.  

Todavia, a natureza similar dos objetos licitados, permite centralizar o gerenciamento dos produtos 

fornecidos, evitando o desperdício de recursos humanos e materiais na gestão e fiscalização de múltiplas 

Atas, buscando assim, a eficiência e governança nas contratações públicas, bem como alcançando o preço 

mais vantajoso à administração por meio da economia de escala. O parcelamento do objeto, em itens, 

porém reunidos em grupos, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 

finalidade de aumentar o caráter competitivo da licitação. Visa, tão somente, assegurar a gerência 

adequada da contratação, atingindo a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as 

necessidades da Administração Pública .Diante disso, para a contratação de que trata o objeto deste 

Estudo Técnico Preliminar, opta-se pelo agrupamento de itens em lotes, por serem de mesma natureza 

gerencial, sendo utilizado como critério de julgamento o menor preço por lote. 

Em linhas gerais, ao ponderar sobre o parcelamento da solução, foram considerados os seguintes 

aspectos:  

A Promoção da Competitividade - O parcelamento da prestação do serviço em lotes possibilita a ampliação 

da competição, permitindo que mais fornecedores, especialmente Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), possam participar do certame, conforme estímulo do Art. 4º da Lei 14.133. Isso pode 

resultar na otimização do custo total da prestação do serviço, através da obtenção de melhores propostas.  
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O Aproveitamento das Peculiaridades do Mercado Local - A divisão em lotes pode favorecer fornecedores 

locais que talvez não conseguissem suprir a totalidade do objeto da contratação, mas que podem oferecer 

melhores condições para entregas parciais, impulsionando assim a economia local.  

Cenário de Demandas: As diversas necessidades das  secretarias são melhor atendidas através de uma 

contratação parcelada, dada a natureza diversificada, os quais abrangem diferentes tipos e tamanhos ao 

longo do ano.  

Resta evidente que, sob a ótica da competitividde e das pecualiridades do mercado local e das demandas, 

o parcelamento corresponde à melhor solução para atender às necessidades do Município de Parintins.  

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

7.1 A locação de máquinas pesadas é uma alternativa cada vez mais utilizada por empresas dos mais 

diversos setores, visando economizar recursos e otimizar a utilização de equipamentos e mão de obra. 

Quando se trata de resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos 

recursos, a locação de máquinas pesadas se destaca como uma opção vantajosa. Através da locação, as 

empresas conseguem reduzir custos operacionais, uma vez que não precisam arcar com despesas de 

manutenção, depreciação e seguro dos equipamentos. Além disso, a locação permite uma maior flexibilidade 

de utilização, pois as empresas podem contar com os equipamentos apenas quando necessário, evitando 

gastos excessivos com equipamentos ociosos. No que diz respeito ao aproveitamento dos recursos humanos, 

a locação de máquinas pesadas também se mostra eficiente, pois as empresas podem direcionar sua mão 

de obra para atividades mais estratégicas, enquanto a locação se encarrega da operação dos equipamentos. 

Isso resulta em uma maior produtividade e eficiência na execução das tarefas. Por fim, a locação de máquinas 

pesadas contribui para o desenvolvimento sustentável, uma vez que evita a obsolescência dos equipamentos 

e reduz o impacto ambiental gerado pela produção e descarte de novos equipamentos. Dessa forma, a 

locação se apresenta como uma solução inteligente e sustentável para as empresas que buscam otimizar 

seus recursos e operações. 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

8.1  Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estratégicas para 

garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capacitação de servidores ou 

empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui a compreensão 

detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento e conhecimento das legislações pertinentes.  

8.2  Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para garantir que 

esteja em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos no espaço 

de trabalho até a implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do contrato. A 

infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta a suportar as demandas do 
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contrato. Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os 

envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para uma gestão 

mais eficiente do contrato. Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na 

capacitação das pessoas envolvidas e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja 

executado com sucesso e em conformidade com as expectativas estabelecidas. 

9.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

9.1 Após uma minuciosa análise foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente em 

andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento da futura 

contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que demandem atenção 

especial no desenvolvimento deste novo processo. Os resultados desta análise revelaram que, embora haja 

algumas contratações em curso, sua interdependência com o planejamento da próxima contratação é mínima.  

9.2 .2 Houve um cuidadoso mapeamento das relações entre as diversas contratações em andamento e a 

futura, concluindo-se que as influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos 

substanciais no planejamento ou execução da nova contratação. 

9.3 No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que poderiam 

tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência do processo, 

assegurando que a futura contratação seja realizada de maneira independente e sem comprometer os outros 

projetos em andamento. 9.4  Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar 

com o planejamento da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais 

interações com os processos já em curso. 

10.  IMPACTOS AMBIENTAIS 
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 10.1 A locação de máquinas pesadas é uma prática comum em diversos setores da indústria, sendo utilizada 

para realizar trabalhos de grande porte, como terraplanagem, construção civil e mineração. No entanto, essa 

atividade pode gerar diversos impactos ambientais se não forem adotadas medidas mitigadoras adequadas. 

Um dos principais impactos é a compactação do solo causada pelo tráfego das máquinas, o que pode resultar 

na degradação da estrutura do solo, comprometendo a sua capacidade de reter água e nutrientes, além de 

prejudicar a biodiversidade local. Para mitigar esse impacto, é importante realizar um estudo prévio do solo e 

adotar técnicas de manejo adequadas, como a revegetação de áreas impactadas. Além disso, o uso de 

máquinas pesadas pode gerar poluição do ar e sonora, prejudicando a qualidade de vida das comunidades 

locais e a saúde dos trabalhadores. Para minimizar essa problemática, é essencial utilizar equipamentos mais 

modernos e menos poluentes, além de adotar medidas de controle de ruído, como a utilização de barreiras 

acústicas. Em suma, a locação de máquinas pesadas pode trazer benefícios econômicos, mas é fundamental 

adotar medidas mitigadoras para reduzir os impactos ambientais decorrentes dessa atividade. O uso 

consciente dos recursos naturais e a adoção de práticas sustentáveis são essenciais para garantir a 

preservação do meio ambiente a longo prazo. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

11.1 O processo de contratação de empresa especializada para serviços de Locação de Maquinas, em 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Parintins/AM, é considerado viável e razoável, 

conforme as justificativas a seguir, fundamentadas na Lei 14.133: 

11.2 A contratação está alinhada com os princípios de legalidade, eficiência, economicidade, publicidade e 

interesse público, conforme o Art. 5º da Lei 14.133, representando a melhor alternativa para gerar o resultado 

mais vantajoso para a administração pública e para a comunidade do município de Parintins/AM. 

11.3 Está assegurada a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme o Art. 

11 da Lei 14.133, considerando a natureza dos serviços a serem prestados, a durabilidade das soluções 

adotadas e a segurança dos usuários, garantindo a eficácia das ações de limpeza e manutenção. 

11.4 O planejamento da contratação contempla um estudo técnico preliminar detalhado, em consonância com 

o Art. 18, que demonstra a necessidade dos serviços de limpeza e manutenção e o interesse público 

envolvido, promovendo a saúde pública e qualidade de vida à população, além de contribuir para a melhoria 

estética e funcional do município. 

11.5 A descrição da necessidade da contratação é fundamentada profissionalmente, apresentando a solução 

mais adequada em termos técnicos e econômicos, conforme as condições estabelecidas pelo Art. 18, inciso 

I, garantindo a otimização dos recursos públicos e a eficiência na execução dos serviços. 

11.6 Foram avaliados todos os impactos ambientais potenciais e medidas mitigadoras apropriadas foram 

consideradas, conforme Art. 18, inciso XII, garantindo o cumprimento do princípio do desenvolvimento 
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nacional sustentável, minimizando impactos ambientais e promovendo práticas responsáveis na execução 

dos serviços. 

11.7 Observou-se o tratamento isonômico entre os licitantes e a garantia de competitividade, conforme os 

Artigos 7º e 26, promovendo a participação equitativa das empresas e contribuindo para a integridade e 

confiabilidade do processo licitatório. 

11.8 Em conclusão, todos os aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão que possam interferir 

positivamente na contratação foram considerados, e o processo está fundamentado na jurisprudência da Lei 

14.133/2021, corroborando a viabilidade e a razoabilidade da contratação dos serviços. 

 

 

12. Responsáveis:                 

Parintins, 23 de Janeiro de 2025. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A PREFEITURA DE PARINTINS -  AM, com sede no(a) situado na Rua Jonathas Pedrosa, nº 

071, Centro, CEP 69.152-190, Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 04.329.736/0001-69, 

neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de lici tação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital; 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.  
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Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo ATA 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0..../2024-CML/PMP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0..../2024 – CML/PMP.  

TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL.................................... O ATENDER A 

ADMINISTRAÇÃO. 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração. 
Órgão Participante: Secretarias Municipais. 
 
DATA: .../.../2024 - HORA: 10:00 horas. 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ:  
Endereço: 
Bairro: Cidade: 

 
CEP:                         E-mail:................................................................................... Telefone: Fax: 
Banco:                       Conta Bancária:                                           Nome e nº da agência bancária: 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA) declara, expressamente, por escrito: 
a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e 

fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em 
embalagens adequadas, conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação,  
cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e 
na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

d) A Validade da Proposta de Preços. Ressalva-se que a Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) 
dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação 
à Comissão Municipal de Contratação da Prefeitura Municipal de Parintins. 

e) O Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I. 
 
Parintins/AM de ... de 20..... 
 

............................................................................................... 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação CNPJ  

Í
TEM 

PROD
UTOS 

U
NID. 

QU
ANT. 

P. 
UNIT. 

MARCA/MODELO/PRODEC
EDENCIA 

T
OTAL 

1             

2             

6             

     T O T A L    
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ANEXO IV MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A  
Prefeitura Municipal de _______________  
Ref.: PREGÃO N.º ____________  
  
Prezados Senhores,  
  
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do artigo 

63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  

  
Local e data  
____________________________________________  
(Empresa e assinatura do responsável legal)  
  

 

DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO  
FEDERAL DE 1998  
  
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 
9.854/99).  

  
Local e data  
  
___________________________________  
Assinatura e carimbo  
(representante legal)  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________________   
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____________  
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, 

(ENDEREÇO COMPLETO)_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está 
enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que 
não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014 e pelo Decreto 8.538/2015 e 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.  

  
(Local) ______________, __ de _______________ de 20___  
 __________________________________ Empresa e assinatura do responsável legal  
OBSERVAÇÕES:  
  
•  Apresentar a presente declaração fora dos envelopes.  
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